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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

  
PORTARIA Nº 183, DE 03 DE JULHO DE 2018

Estabelece fluxo administrativo para verificação das situações de
nepotismo no âmbito da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-
Oeste - Sudeco.

 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO

CENTRO-OESTE - SUDECO, no exercício das competências que lhe foram outorgadas pelo Decreto nº
8.277, de 27 de junho de 2014,  e alterações,
Considerando a Portaria nº 150, de 17 de maio de 2018;
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
Considerando o disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;
Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e suas alterações posteriores;
Considerando o disposto no Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Estabelecer rotina administrativa e fixar competências para verificação dos casos de
prática de nepotismo nos cargos em comissão e funções de confiança do quadro de pessoal da Sudeco, bem
como nos contratos de prestação de serviços terceirizados de natureza continuada, no âmbito da
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – Sudeco.

Art. 2º No ato da posse dos cargos em comissão e funções de confiança do quadro de pessoal
da Sudeco, a Coordenação de Recursos Humanos procederá à análise dos dados do nomeado, consoante as
informações fornecidas no formulário do anexo I, com vistas à identificação de possíveis casos de nepotismo.

Parágrafo único. Verificada, a qualquer tempo, a ocorrência de possíveis casos de nepotismo,
caberá à Coordenação de Recursos Humanos da Sudeco comunicar à autoridade máxima da autarquia para
que sejam adotadas as providências cabíveis.

Art. 3º Na apresentação do colaborador, a empresa prestadora de serviços deverá apresentar a
declaração fornecida pelo empregado, conforme anexo II, cabendo à Coordenação-Geral de Suporte Logístico
e Tecnologia da Informação anexá-la ao processo de contratação, com vistas a verificação de possíveis casos
de nepotismo.

Parágrafo único. Verificada, a qualquer tempo, a ocorrência de possíveis casos de nepotismo,
caberá à Coordenação-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação comunicar à autoridade
máxima da autarquia para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

Art. 4º A gestão e a fiscalização dos contratos que envolvam a prestação de serviços
terceirizados, no âmbito da Sudeco, obedecerão ao disposto nesta Portaria. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

MARCOS HENRIQUE DERZI WASILEWSKI
 

ANEXO I
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ANEXO II
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS HENRIQUE DERZI WASILEWSKI, Superintendente,
em 04/07/2018, às 10:01, conforme Decreto N.º 8.539 de 08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014
da Presidência da República.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://bit.ly/292Spi1, informando o código
verificador 0089820 e o código CRC F77C5CCA.
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